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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
EDITAL  

  PREGÃO PRESENCIAL Nº 0017/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2021 

 
A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Catingueira, Estado das Paraíba, designada pela portaria 
nº 127/2021, torna público que, impreterivelmente e após o credenciamento dos proponentes, 
será realizada licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM, que obedecerá às disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17/01/2002, e 
suas alterações, Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006,  LC 147/14 e LC 
155/2016, aplicando–se, subsidiariamente, no couber, a Lei 8.666, de 21/06/93, com suas 
alterações e demais exigências deste Edital. 
 

 Recebimento dos envelopes: impreterivelmente até às 08h30min do dia 10 de agosto 

de 2021;  

 Sessão de Credenciamento: às 08h30min do dia 10 de agosto de 2021; 

 Sessão de Abertura da Proposta: logo a seguir ao Credenciamento. 
 
LOCAL DA LICITAÇÃO: Sala de reuniões no anexo do Prédio da Prefeitura de Catingueira-

PB, localizada a Rua Inácio Felix de Oliveira, s/n – Centro – Catingueira-PB. Devendo, os 

representantes comparecerem à sessão com máscaras, luvas e canetas pessoais, onde o município 

irá disponibilizar álcool em gel. A reunião depender do número de concorrentes poderá ser 

realizada em lugar diferente da sala de reunião da comissão de licitação, onde as pessoas se 

posicionaram na distância exigida, tudo a critério da comissão de licitação,                                                                                                           
  
 
1. DO OBJETO  
1.1. O objeto da presente licitação consiste na Aquisição parcelada de Materiais de limpeza, 
higiene pessoa, saneantes e descartáveis, destinados a manter as atividades de todas as secretarias 
do município de Catingueira/PB. 
1.2. As quantidades aqui estimadas é apenas uma estimativa de gasto, não podendo ser exigida, 
nem considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos 
ou supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário. 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão, na condição de proponente, os interessados do ramo 
pertinente ao seu objeto, pessoa física, empresas individuais, sociedades comerciais e civis, 
regularmente estabelecidas neste país, que sejam nacionais e que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 
2.2. É vedada a participação de empresas/pessoas físicas que: 
a) Declaradas inidôneas por ato do Poder Público. Caso participe do processo licitatório, estará 
sujeita às penalidades previstas no art. 97 da lei n° 8.666/93, por força do disposto no parágrafo 
único do mesmo artigo; 
b) Sob Processo de falência, concordata ou insolvência civil; 
c) Enquadradas nas disposições do artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
d) Estrangeiras que não funcionem no País; 
e) Cooperativas; 
f) Que estejam com o Direito de licitar e contratar com a Administração Pública, Direta ou 
indireta, Federal, Estadual, distrital ou Municipal Suspenso; 
g) Que estejam reunidas em consórcio ou coligação;  
h) Empresas constituídas com o mesmo objeto e da qual participe sócios e/ou administradores de 
empresas anteriormente declaradas inidôneas, nos termos do art. 46, da Lei n° 8443/92, desde 
que a constituição da sociedade tenha ocorrido após aplicação da referida sanção e no prazo de 
sua vigência; 
i) Empresas que tenham condenações civis por ato de improbidade administrativa; 
j) As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado e 
preferencial, nos termos da Lei Complementar nº147/2014; 
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k) As empresas participantes deverão apresentar declaração, conforme modelo anexo sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido pela 
Lei Complementar N. 147/2014; 
l) Que tenham Responsável Técnico ou integrante da equipe técnica pertencente a outra firma 
que esteja participando da mesma licitação; 
m) Empresas/pessoas físicas inscritas no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
– CEIS; 
n) Sociedades inscritas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade 
Administrativa; 
o) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 
2.3. Caso constatada a ocorrência de quaisquer das situações referidas no item anterior, ainda que 
a posteriori, a empresa licitante será desqualificada, ficando esta e seus representantes sujeitos 
às penas legais cabíveis, constantes da Lei no 8.666/93.  
 
3. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
3.1. O caderno do edital completo poderá ser adquirido exclusivamente e gratuitamente no site 

http:// www.catingueira.pb.gov.br; 
3.2. Qualquer consulta/pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação 
do presente edital, deverá ser dirigida por escrito a Pregoeira, Sala de reuniões, localizada à Rua 
Inácio Felix de Oliveira, s/n, Centro, Catingueira – PB, na sala Comissão Permanente de 
Licitação, deste edital ou por e-mail licitacao@catingueira.pb.gov.br informando o número da 
licitação indicada no Edital, até 02 (dois) dias úteis antes da data da entrega dos envelopes, 
devidamente protocolado no órgão deste município; 
3.2.1. As respostas sobre quaisquer dúvidas ou necessidades de informações ou esclarecimentos 
de caráter eminentemente técnico serão respondidas pela Pregoeira e sua equipe, após 
pronunciamento da área técnica, quando for o caso; 
3.2.2. A pregoeira, auxiliada pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação no 
prazo de até 24 (vinte e quatro) horas; 
3.3. Obriga-se o licitante a fazer minucioso estudo do Edital e seus Anexos, de modo a poder, em 
tempo hábil e por escrito, apresentar à Comissão de Pregão as dúvidas, divergências e/ou 
incorreções que possam existir, para os devidos esclarecimentos; 
3.4. Os esclarecimentos prestados serão estendidos a todos os interessados, cujas respostas serão 
prestadas através do e-mail licitacao@catingueira.pb.gov.br e terão o aviso resumido publicado 
no site http:// www.catingueira.pb.gov.br e divulgado no Diário Oficial do Estado 
correspondente a presente PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021. Face ao exposto, os 
interessados deverão consultar o referido site, até as 24 (vinte e quatro) horas que anteceder a 
data da realização da Sessão Pública, para verificar a ocorrência de possíveis mensagens pela 
Comissão de Pregão/CATINGUEIRA; 
3.5. Em qualquer ocasião, antecedendo a data de entrega das propostas, a Pregoeira poderá, por 
qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de respostas às solicitações de 
esclarecimentos, modificar os documentos de licitação mediante a emissão de um aviso de errata, 
que será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba-FAMUP e site do 
município, em conformidade com a legislação vigente; 
3.6. Nos temos do Art. 41, §1º, da Lei 8.666/93, até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para 
abertura da sessão pública, qualquer pessoa física poderá impugnar os termos do edital e/ou seus 
anexos, mediante petição devidamente fundamentada, por representante qualificado, e ser 
dirigida à Pregoeira, podendo ser previamente enviada ao e-mail 
licitacao@catingueira.pb.gov.br, e devendo os originais ser encaminhados pelos Correios, 
preferentemente por SEDEX, ou apresentados diretamente no protocolo físico da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CATINGUEIRA; 
3.7. A impugnação feita tempestivamente pela Licitante não impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente (art. 41, § 3º da Lei Federal nº 
8666/93); 
3.7.1. A impugnação feita tempestivamente pela Licitante não impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente (art. 41, § 3º da Lei Federal nº 
8666/93); 

mailto:licitacao@catingueira.pb.gov.br
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3.8. Fica assegurado à Prefeitura Municipal De CATINGUEIRA o direito de, no interesse da 
Administração Pública, adotar os seguintes procedimentos, sem que caiba aos licitantes qualquer 
tipo de reclamação ou indenização: 
a) Anular ou revogar esta licitação, na forma do disposto no artigo 49 da Lei nº 8.666/93; 
b) Alterar as condições deste instrumento convocatório, reabrindo novo prazo para entrega dos 
envelopes, quando tais alterações afetarem a formulação das propostas, procedendo-se à 
publicação do respectivo aviso no Diário Oficial do Estado; e 
c) Adiar a data da abertura da licitação. 
 
4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO. 
4. A licitante deverá se apresentar para Credenciamento junto a pregoeira através de um 

representante devidamente munido dos documentos que o credenciam a participar deste 

procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais; 

4.1. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas 

fases do procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste 

Edital, por sua representada; 

4.2. Para o Credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

a) Tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento 

de Registro Comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; (cópias 

autenticadas ou apresentar os originais para conferência). 
b) Tratando-se de procurador, A PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, 

com reconhecimento de firma do outorgante, NA QUAL CONSTEM PODERES 

ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, negociar preço, interpor recursos e desistir de 

sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do 

correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 

mandante para a outorga; (copias autenticada ou apresentar os originais para conferência). 
b.1. O documento acima deve estar acompanhado do documento comprobatório dos 
poderes do outorgante (ato constitutivo/deliberativo da pessoa jurídica) que deverá ser 
apresentado no momento do credenciamento. 
c) O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 

identificação que contenha foto;  
d) "Se o licitante não credenciar um representante abdica, por via de consequência (ipso facto) 
do direito de fazer lances e, principalmente, de recorrer dos atos da Pregoeira "; 
e) Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados antes do início da sessão do 
Pregão. No caso de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião ou pela Pregoeira ou 
por membro da sua equipe de apoio antes da sessão para autenticar documentos; 
f) Declaração, em papel timbrado, destinadas ao município, separada de qualquer dos envelopes 
exigidos no subitem abaixo, dando ciência de que cumpre os requisitos de habilitação para o 
presente certame licitatório, conforme Modelo de Declaração, constante no Anexo IV deste 
Edital, nos termos previsto no art. 4º inciso VII da Lei 10.520/2002. 
f.1. A referida declaração deverá ser apresentada juntamente com os documentos para 
credenciamento. 
g) Declaração de comprovação, em papel timbrado, destinadas ao município, exigida somente 
para microempresa e empresa de pequeno porte, de enquadramento em um dos dois regimes, 
caso tenha se utilizado e se beneficiado do tratamento diferenciado e favorecido na presente 
licitação, na forma do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, conforme Anexo IV 
deste Edital; 
h) Deverá ser apresentado junto ao credenciamento do licitante, a declaração de elaboração 

independente de proposta, conforme modelo constante no anexo II deste edital, nos termos da IN 

nº 02, de 16 de setembro de 2009, do Governo Federal. 

4.3. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada do 

documento comprobatório dos poderes do outorgante (ato constitutivo/deliberativo da pessoa 

jurídica) que deverá ser apresentado no momento do Credenciamento. 
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4.4. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados antes do início da sessão 

do Pregão. No caso de cópias, as mesmas deverão ser autenticadas por tabelião ou pela pregoeira 

ou por membro da sua equipe de apoio antes da sessão para autenticar documentos; 

4.5. A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de 

Credenciamento impedirá a participação da licitante no presente certame; 

4.6. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente 

credenciado; 

4.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa 

licitante; 

4.8. Ficará impedido de formular lances verbais, o credenciado cuja procuração não contenha 

autorização para este fim; 

4.9. A documentação de credenciamento do representante que se fizer representar legalmente 

na presente licitação deverá ser entregue fora dos envelopes “HABILITAÇÃO” e 

“PROPOSTA”, antes do início do recebimento dos mesmos;  

4.10.  A participação na licitação implica na aceitação integral de todas as exigências constantes 

do ato convocatório, bem como na observância dos regulamentos e normas técnicas aplicáveis; 

4.11.  Falhas, irregularidades ou falta de documentação dos representantes dos licitantes no ato 

de credenciamento, não impedirão a participação destas no certame. No entanto, o representante, 

não poderá se manifestar ou praticar atos em nome da licitante, durante a sessão, embora esteja 

garantindo o direito de assisti-la; 

4.12.  Fica assegurado às licitantes, desde que devidamente justificado e mediante a 

disponibilização dos documentos previstos nos subitens 4.2., a substituição do seu representante 

legal junto à Comissão Permanente de Licitação/Pregão;  

4.13.  Os documentos de credenciamento serão rubricados pela comissão e pelos proponentes 

presentes, sendo em seguida juntados ao processo de licitação. A não apresentação do 

documento de credenciamento ou a sua incorreção não impedirá a participação da licitante no 

certame, porém impossibilitará o representante de se manifestar e responder pela empresa, não 

podendo rubricar documentos ou fazer qualquer observação ou interferir no desenvolvimento dos 

trabalhos; 

4.14. Somente serão aceitas somente cópias legíveis; 

4.15. A Comissão Permanente de Licitação/Pregão reserva-se o direito de solicitar o original 

de qualquer documento, sempre que julgar necessário; 

4.16. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

4.17. Para participar desta licitação os interessados deverão entregar à CPL/Pregão os envelopes 

DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇOS, de acordo com o item 5.0 do edital; 

4.18. Encerrada a fase de recebimento dos envelopes, não mais serão admitidos novos 

proponentes. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA 
DE PREÇO E HABILITAÇÃO. 
5.1. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos interessados ou seus 
representantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a 
pregoeira, que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos abaixo 
relacionados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não credenciadas, 
sendo registrados em ata os nomes das licitantes: 
5.1.2. Em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço 

(envelope n.º 1) e Habilitação (envelope n.º 2). 
5.2. Declarado encerrado os procedimentos de credenciamento, a partir do horário estabelecido 
no preâmbulo deste Edital, não mais será admitida a participação de retardatário, sendo aberta a 
sessão pela pregoeira; 
5.3.  Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o 
nome da licitante, o número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos 
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("Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas “a” e “b” a seguir: 
a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço: 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA- ESTADO DA PARAÍBA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021  
LICITANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE “A” (PROPOSTA DE PREÇO) 

 
b) envelope contendo os Documentos de Habilitação: 
 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA- ESTADO DA PARAÍBA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021  
LICITANTE: ___________________________________ 

ENVELOPE “B” (DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO) 

 
5.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até a abertura da sessão 
pública. 
5.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão. 
5.5. Os documentos necessários ao CREDENCIAMENTO, HABILITAÇÃO deverão ser 

apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, 

este deverá ser através de Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial, nos termos da Lei Estadual 

10.132/2013, ou por membro da Comissão de Pregão da PMC, ou publicação em órgão da 

Imprensa Oficial, obrigando-se, no entanto, a fornecer os originais correspondentes em qualquer 

época que lhes forem solicitados pela Comissão; 

5.6. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 

catálogos apenas como forma de ilustração das Propostas de Preço; 
5.6.1. Os envelopes nº 01 e nº 02 deverão conter na íntegra todas as especificações e 
declarações solicitadas como requisitos constantes dos itens 6 e 8 deste Edital, respectivamente; 
5.6.2. A inversão de documentos no envelope, implicará na desclassificação automática da 
licitante, por configurar violação do sigilo da proposta. 
5.7. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente; 

5.8. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatória, 

apresentada em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado; 

5.9. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ ou do CPF – Cadastro de 

Pessoa Física indicado nos documentos da Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser do 

mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai fornecer o objeto da presente licitação; 

5.10.  A não entrega da Declaração exigida no subitem 4.2 letra f) deste Edital implicará o não 

recebimento, por parte da Pregoeira, dos envelopes contendo a documentação da Proposta de 

Preço e de Habilitação e, portanto, a não aceitação da licitante no certame licitatório; 

5.11. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira; 

5.12.  O Credenciado deverá ter amplo conhecimento do teor da proposta apresentada, em todos 

os seus itens, a fim de que a empresa se faça representar, legitimamente, em umas eventuais 

negociações entre as partes, evitando com isso a interrupção da sessão para contatos externos 

visando o esclarecimento de dúvidas sobre o teor da mesma, ficando, todavia, os casos 

excepcionais para serem avaliados pela Pregoeira; 
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5.13.  Recomenda-se que todos os representantes dos licitantes permaneçam na sessão até a 

conclusão dos procedimentos, inclusive assinando a ata respectiva, sob pena de decadência do 

direito ao recurso. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL – ENVELOPE 

“A” 
6.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope lacrado, identificado 
como Envelope “A”, com a indicação do (s) item (ns) de participação; 
6.2. A proposta para o(s) lote (s) licitado(s) deverá ser apresentada em 01 (UMA) via digitada, 
devidamente datada, rubricadas as suas folhas e assinada por representante legal, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras informações de livre disposição, 
o seguinte: 
a) razão social da empresa, número do CNPJ, número da Inscrição Estadual e endereço do 
proponente; e número do processo de pregão; 
b) Especificação completa do produto ofertado, marca ofertada e, quando for o caso, 
acompanhado de catálogos figurativos ou folders com informações técnicas que possibilitem a 
completa avaliação do (s) lote (s) proposto (s). Nos preços propostos deverão estar incluídos, 
além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer 
natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da 
presente licitação;  
c) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos da data marcada para 
abertura; 
d) Os preços propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional (real), expressos em 
algarismo (até duas casas decimais) e valor global por extenso; 
e) A proposta de preços deverá conter o preço unitário e global para cada item cotado, objeto 
deste Pregão, no modelo da Proposta de Preços – Anexo III deste Edital; 
e.1) Os erros aritméticos serão corrigidos automaticamente pela Comissão Permanente de 

Licitação, bem como as eventuais divergências entre o preço unitário e o total ofertados para os 

itens que compõem o objeto licitado, prevalecendo sempre o primeiro. 
f) Em caso de divergência entre valores expressos e algarismo e por extenso, serão considerados 
sempre o primeiro; 
g) Quaisquer tributos, custos e despesas direta ou indiretas omitidos nas propostas ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados 
pelos pleitos de acréscimos a esses ou qualquer título, devendo os respectivos bens ser 
fornecidos a PMC sem ônus adicionais; 
h) Conter as seguintes declarações: 
h.1)Que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes 
sobre o objeto deste Pregão; 
i.3) Que tem total conhecimento e concordância com os termos deste Edital de Pregão e seus 
Anexos. 
6.3. Não serão admitidos cancelamentos, retificações ou alterações nas condições estabelecidas, 
uma vez abertas as propostas escritas. Os erros, equívocos e omissões havidas nas cotações serão 
de inteira responsabilidade do proponente, não lhe cabendo, no caso de desclassificação, 
qualquer recurso ou eximir-se do fornecimento do objeto da presente licitação; 
6.4. Omissões quanto ao prazo de entrega, prazo de validade da proposta, prazo de garantia e 
prazo de pagamento serão considerados como aceito o disposto no Edital; 
6.5. Solicita-se que as empresas façam constar o número da conta corrente, agência e banco 
preferido onde deseja receber seus créditos, se vencedoras. 
 
7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1. O critério de Julgamento será de MENOR PREÇO: 
7.1.1. Analisadas as propostas serão desclassificadas as que: 
a)   forem elaboradas em desacordo com os termos deste edital; 
a1) No julgamento será observado o valor unitário de cada item constante na descrição do 
item; 
a2) Na atualização da proposta ao final dos lances nenhum dos preços da licitante 
vencedora poderá superior ao valor médio correspondente do respectivo item. 
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b) apresentarem preços excessivos (descontos irrisórios) ou manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado; 
c) apresentarem proposta alternativa. 
 
7.2. Serão classificados pelo Pregoeiro, primeiramente, o proponente que apresentar a proposta 
de menor preço e, em seguida, todas as propostas com percentuais sucessivos e inferiores, em até 
10%. Não havendo no mínimo duas propostas dentro do percentual acima, serão classificadas as 
propostas de melhores ofertas, até que se obtenha o mínimo de 03 (três) empresas aptas a ofertar 
lances, conforme disposto no art. 11, incisos VI e VII, do Regulamento da Licitação na 
Modalidade de Pregão. 
7.3. Quando não existirem, no mínimo, três propostas superiores em até 10% (dez por cento) da 
menor proposta de preços, serão classificadas as três melhores de menor preço, quaisquer que 
sejam seus valores. 
7.4. Aos proponentes classificados conforme o item anterior, será dada oportunidade para nova 
disputa por meio de lances verbais e sucessivos de percentuais de descontos distintos e 
decrescentes. 
7.5. A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular 
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem 
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
7.5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances 
em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de 
lances.  
7.6. A desistência em apresentar lance verbal implicará na exclusão do licitante desta etapa e na 
manutenção do último valor por ele apresentado, prevalecendo este último lance para efeito de 
ordenação das propostas. 
7.7. Caso não se realizem novos lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor valor por item e o estimado para a contratação. 
7.8. A rodada de lances verbais será repetida quantas vezes a Pregoeira considerar necessário, 
onde cada um terá até dois minutos para formular seu lance. 
7.9. Só será aceito lance cujo preço por item seja menor do que o último lance anteriormente 
registrado; e que cujo valor unitário do item, após o lance, contenha algarismo (até duas casas 
decimais). 
7.10. Encerra-se a disputa de lances quando não houver mais nenhuma propositura verbal para 
menor preço. E encerrada essa etapa competitiva, as ofertas serão ordenadas exclusivamente pelo 
critério de menor preço por item. 
7.11. Atendendo os termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e LC 
147/2014, após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e sido verificada a ocorrência de empate – entende-
se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas ou 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5%(cinco por cento) superiores à proposta 
melhor proposta – será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para 
empresas enquadradas na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.12. Para efeito do disposto no item 7.11., ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
7.12.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 

5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto deste 

Pregão;  

7.12.2. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no subitem 

7.11, a seguir, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

7.12.3. A(s) licitante(s) enquadrada(s) nos termos do subitem 7.11, deverá(ão) apresentar junto 

com a documentação de habilitação, comprovação da sua condição declarada, por meio de 

declaração expressa elaborada e assinada da licitante, sob pena de não lhe serem aplicadas no 

certame as regras estabelecidas para microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive 
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quanto a questão da regularidade fiscal, nos termos estabelecido no subitem 8.2.3 do edital, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

7.12.3.1. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.12.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.11, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.12.5. O disposto no subitem 7.11 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.13. Para efeito do disposto no item 7.12., ocorrendo o empate, proceder-se à da seguinte forma: 
7.13.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 

5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta de preço inferior àquela 

considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto deste 

Pregão;  

7.13.2. Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no subitem 

7.12, a seguir, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

7.13.3. A(s) licitante(s) enquadrada(s) nos termos do subitem 7.12, deverá (ão) apresentar junto 

com a documentação de credenciamento, comprovação da sua condição declarada, mediante 

apresentação de DECLARAÇÃO EXPRESSA, sob pena de não lhe serem aplicadas no certame 

as regras estabelecidas para microempresas e empresas de pequeno porte, inclusive quanto a 

questão da regularidade fiscal, nos termos estabelecido no subitem 8.2.3 do edital, sem prejuízo 

das demais sanções cabíveis. 

7.13.3.1. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
7.13.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.12, será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.13.5. O disposto no subitem 7.12. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
7.14. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias do 
proponente. Em atendimento a Lei Complementar 123/2006 e LC 147/14, deve ser observado o 
disposto no item 8 deste Edital. 
7.15. A Pregoeira poderá transferir o julgamento das propostas para outra data, caso necessite de 
mais tempo para apreciá-las, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a 
reunir-se. 
7.16. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes no item 19 do Edital. 
7.17. Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, ou do procedimento em caso 
de empate, conforme disposto neste item, será verificada a conformidade entre o menor lance e o 
valor estimado para a contratação. O Pregoeiro poderá oferecer contraproposta à licitante que 
tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o 
critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 
Edital.  
 7.18. Constatado o atendimento pleno das exigências editalícias, e não havendo manifestação 
acerca da intenção de interpor recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto do certame à empresa 
declarada vencedora, sendo a adjudicação do objeto definido neste edital e seus anexos efetuados 
pelo MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM.  
7.19. Havendo manifestação acerca da intenção de interpor recurso, deverão ser observadas às 
disposições constantes no item 11, deste Edital. 
7.20. Se a oferta não for aceitável ou se a proponente não atender às exigências editalícias, a 
Pregoeira examinará as propostas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta em conformidade com este Edital.  
7.21. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será verificado o atendimento das condições 
habilitatórias da licitante que a tiver formulado. 
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7.22. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todos os licitantes forem inabilitados, a 
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de 
nova documentação ou outras propostas, escoimadas das causas que ocasionaram as inabilitações 
ou desclassificações, concorde com o art. 48, § 3o, da Lei nº 8.666/93. 
7.23. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, será assinada pela Pregoeira e membros da equipe de apoio e 
representantes das licitantes presentes. 
7.24. Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste 
edital e seus anexos, a proposta será desclassificada. 
7.25. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica prevalecerão as da proposta. 
7.26. Não se considerará, para efeito de julgamento, qualquer oferta ou vantagem não prevista no 
objeto deste edital e seus anexos. 
7.27. Na fase de julgamento a Pregoeira poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender as 
solicitações no prazo por ela estipulado, contado do recebimento da convocação. Nesse caso, a 
adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 
7.28. Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante, ou o mesmo tenha 
sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este será 
desclassificado do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 
7.29. Se o licitante vencedor recusar-se, injustificadamente, a assinar o contrato e a receber a 
nota de empenho e, consequentemente, não cumprir as obrigações contraídas, será aplicada a 
regra estabelecida no item 19 deste edital. 
7.30. A Pregoeira poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de CATINGUEIRA ou de pessoas físicas ou jurídicas estranhas ao Órgão, 
para orientar sua decisão. 
 
8.   DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE 
“B” 
8.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá atender as condições 
exigidas a seguir: 
8.2. O envelope "B" deverá conter os documentos a seguir relacionados: 
a) Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida de 
participar de licitações promovidas pelo Município de Catingueira - Estado da Paraíba, não foi 
declarada inidônea para licitar e contratar com Administração Pública e que está ciente da 
obrigação de declarar o fato superveniente, em cumprimento ao disposto no parágrafo 2º do art. 
32 da Lei nº 8666/93, conforme modelo constante do anexo III deste edital; 
b) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz (Lei 9.854/99), conforme modelo constante do anexo III deste 
edital; 
c) Declaração de que estar ciente das condições da licitação, que assume a responsabilidade pela 
autenticidade e veracidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se às penalidades 
legais e a sumária desclassificação da licitação, e que fornecerá quaisquer informações 
complementares solicitadas pela Equipe de Apoio; conforme modelo constante do anexo III 
deste edital; 
d) Declaração de que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista; conforme modelo constante 

do anexo IV deste edital; 
 
8.2.1. NO CASO DE FORNECEDOR PESSOA JURIDICA 
a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 
registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais 
e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual 
em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 
b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 
Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no 
Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 
c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 
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nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 
documentos de eleição de seus administradores; 
d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 
e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores. 
 
8.2.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (PESSOA 
JURÍDICA) 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria da 
Receita Federal; assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme alteração 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014; 
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive 
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da 
Fazenda Nacional ( Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 
alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), do domicílio sede da contratante, 
assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da 
Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme alteração LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS), assegurada a regra 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar 
Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme alteração LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 
DE AGOSTO DE 2014; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada, 
assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da 
Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme alteração LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014;  
e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão 
de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; assegurada a regra 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar 
Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme alteração LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 
DE AGOSTO DE 2014; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.  (Incluído dada pela Lei nº 
12.440, de 7.7.2011 – DOU de 8.7.2011 - Vigência: 180 (cento e oitenta) dias após a data de 
publicação desta Lei). Assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, conforme 
alteração LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014, E LC 155/2016; 
 
ATENÇÃO: Caso as certidões expedidas pela Fazendo Federal, Estadual e Municipal, 
sejam POSITIVAS, a Prefeitura de CATINGUEIRA, reserva-se ao direito de só aceitá-las 
se as mesmas contiverem expressamente COM EFEITOS DE NEGATIVA, nos termos do 
art. 206 do CTB (Código Tributário Brasileiro). 
 
8.2.3. RELATIVOS A CAPACIDADE TÉCNICA  
a) Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da 

Administração Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que 

comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, com identificação do 

signatário responsável pela emissão. 
a.1. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados 
aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20147-2014?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20147-2014?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20147-2014?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20147-2014?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20147-2014?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20147-2014?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20147-2014?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20147-2014?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20147-2014?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20147-2014?OpenDocument
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Proponente; 
a.1.1. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 
Proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa Proponente, ou que tenham pelo 
menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa Proponente. 
 
8.2.4. RELATIVOS À CAPACIDADE ECONOMICO FINANCEIRA (PESSOA 
JURÍDICA) 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os 

processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também 

precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial. 
a.1) A certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o prazo 
de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
sua emissão. 
 
8.2.5. DA HABILITAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14/12/2006.1 LEI 
COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014. 
a) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 
b) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (CINCO) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação. 
c.1) A prorrogação do prazo prevista no caput deste inciso será concedida pela Administração 
quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação, ou prazo 
insuficiente para o empenho, devidamente justificados; 
c.2) Após a intimação referida no caput deste inciso, a pregoeira informará que suspenderá a 
sessão para aguardar o prazo concedido para regularização da documentação e informará 
também a data e hora da reabertura da sessão; 
c.3) Confirmada a regularidade dos documentos do licitante declarado vencedor, será 

imediatamente oportunizada a possibilidade de interposição de recurso, encerrada a sessão e 

extraída a ata correspondente. 

d) A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei nº 8.666/93, no art. 7º da Lei nº 10.520/02 e neste Edital, sendo facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação; 

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no citado item c será analisada a 

documentação de habilitação do licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou 

lance e, se regular, será declarado vencedor.  
 
8.3. Na apresentação da documentação, a licitante deverá observar a seguinte documentação: 
a) Pertencer à empresa que efetivamente executará o objeto do certame, ou seja, o número de 

inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) deverá ser o mesmo em todos os 

documentos, exceto para os casos expressos de recolhimento centralizado; 

b) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz; 

c) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto para os 

                                                           
1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentação de regularidade fiscal exigida no subitem 8.2.2 

‘b”, deste edital, ainda que apresente alguma restrição, assegurado o prazo de cinco dias úteis, a partir do momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, para apresentação de nova documentação sem restrição, sob pena de inabilitação, 

cujo prazo pode ser prorrogado, mediante justificativa apresentada pelo proponente e aceita pela Administração, observado o § 1º do 
art.43 da LC Nº 123/2006 e LC 147/2014. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20147-2014?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20147-2014?OpenDocument
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quais a legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da Matriz; 

d) O(s) atestado(s) de capacidade técnica poderá(ão) ser apresentado(s) em nome e com o 

número do CNPJ da matriz ou da filial da licitante; 

e) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos casos 

omissos, a Pregoeira considerará como prazo de validade o de 60 (sessenta) dias anteriores à data 

de recebimento dos envelopes. 
 
8.4. Na análise da habilitação das licitantes será verificada nos seguintes sistemas/cadastros, sem 
prejuízo dos demais documentos exigidos neste Edital: 
a) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da CGU (Portal da 
Transparência do Governo Federal; (http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa 
do CNJ – Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  
8.4.1. Após consulta acima, as LICITANTES que possuírem restrição ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública, serão inabilitadas; 
8.4.2. A verificação em sítios oficiais de órgão e entidades emissores de certidões constitui meio 
legal de prova. 
8.5. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital ou com irregularidades, serão inabilitadas, não se admitindo complementação posterior; 
8.6. Os documentos expedidos pela INTERNET poderão ser apresentados em forma original ou 
em cópia reprográfica. Entretanto, estarão sujeitas as verificações de sua autenticidade através de 
consulta realizada pela Equipe de Apoio da pregoeira, podendo o licitante apresentá-las já 
conferidas e autenticadas pelos emissores. No caso de expirada as validades no momento da 
contratação, estas deverão ser reapresentadas. Ficando estabelecido que havendo discordância 
entre o documento apresentado e a verificação na internet, prevalecerá a segunda, observado o 
disciplinamento constante do item 8.3; 
8.7. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras, permanecerão em poder da pregoeira, devidamente lacrados, até que seja 
formalizada a assinatura da ata pela licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 30 (trinta) 
dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 
serão destruídos; 
8.8. Se o licitante não atender as exigências habilitatórias, A pregoeira examinará a oferta 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do licitante, e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital; 
8.9. Constatado o atendimento das exigências previstas pelo Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 
 
9. DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
9.1. Será inabilitado o licitante que:  

a) Deixar de apresentar qualquer um dos documentos relacionados;  

b) Apresentar documentos com validade vencida;  

c) Apresentar apenas o protocolo do pedido do documento nos respectivos órgãos ou repartições, 

em substituição ao documento solicitado neste instrumento;  

d) Apresentar documentos de comarca ou jurisdição diferente de sua sede ou domicílio;  

e) Possuir objeto social que não autorize a execução do objeto licitado;  
f) Apresentar documento copiado por fax. 
 
9.2. Na fase de julgamento a Pregoeira poderá promover quaisquer diligências julgadas 
necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atenderem as 
solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. Nesse caso, a 
adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência promovida. 
9.3. Efetuados os procedimentos previstos nos itens anteriores deste Edital, e sendo aceitável a 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira procederá, de imediato, à verificação do 
atendimento das condições de habilitação deste licitante, que em caso positivo será declarado 
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habilitado, onde a documentação apresentada será devidamente rubricada pelos representantes 
legais das licitantes e membros da Comissão que decidirá pela habilitação ou inabilitação das 
participantes, dando ciência às interessadas na própria sessão ou em outra que será 
oportunamente convocada. 
9.4. Os envelopes contendo a documentação de habilitação dos licitantes desclassificados ou que 
não tenha ganho nenhum item, ficarão lacrados, em poder da CPP até a efetiva homologação do 
certame, superada essa fase, os envelopes serão devolvidos. Ultrapassado o prazo de 30(trinta) 
dias sem que o licitante venha retirar seu envelope, estes serão incinerados. 
 
10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
10.1. Caso não haja manifestação de interpor recurso por parte dos demais licitantes, a 
adjudicação em favor da licitante vencedora será feita pela Pregoeira no final da sessão, sendo 
registrada em ata ou posteriormente, caso seja necessária alguma análise mais detalhada das 
propostas. 
10.2. Se houver interposição de recurso administrativo, o item atacado pelo recurso 
administrativo será adjudicado pela autoridade competente para julgar esse instrumento de 
ataque à decisão da Pregoeira. 
10.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá 
ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela Pregoeira, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
10.4. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição 
com vistas à verificação da aceitabilidade dos produtos cotados, antes da homologação do 
certame. 
 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1. Declarado o vencedor do presente PREGÃO, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, desde que devidamente registrada a síntese 
razões em ata, quando lhe será concedido o prazo de (03) três dias úteis para apresentação das 
razões do recurso por escrito, podendo juntar memoriais, facultando-se aos demais licitantes a 
oportunidade de apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo recorrente, sendo-lhe assegurada vista imediata dos autos. 
11.1.1. A manifestação da intenção de interpor recurso somente será admitida, no final da sessão, 
após a decisão da Pregoeira indicando o vencedor do certame, nos casos de:  
a) julgamento das propostas; 
b) habilitação ou inabilitação da licitante.  
10.1.2. Apresentada a intenção de interpor recurso, a Pregoeira deverá verificar os requisitos 
recursais (tempestividade, legitimidade, sucumbência, interesse e motivação), sem adentrar, 
neste momento, no mérito recursal. 
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em interpor recurso, ao final da 
sessão do Pregão, importará a decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da 
licitação; 
11.3. Qualquer recurso contra a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo; 
11.4. O acolhimento do recurso importará a invalidade apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
11.5. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados, 
através de comunicação por escrito; 
11.6. A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de publicação no site desta 
Prefeitura e no Diário Oficial dos Municípios da  Paraíba-FAMUP. 
11.7. Os Elementos indispensáveis à defesa dos interesses da pregoante poderão ser vistos no 
setor de licitação da Prefeitura Municipal de Catingueira, localizada à Rua Inacio Felix de 
Oliveira, s/n, Centro, Catingueira – PB. 
 
12. DA DESPESA 
12.1.  As despesas decorrentes da execução do contrato correrão por conta do Orçamento de 
2021, com recurso ordinários/ 
02.000 Gabinete do Prefeito 
04 122 1002 2003 Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito 
03.000 Secretaria de Controle Interno e Corregedoria 
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01 122 1002 2005 Manutenção das atividades do controle interno municipal 
04.000 Secretaria de Administração  
04 122 1003 2007 Manutenção das atividades da Secretaria de Administração 
05.000 Secretaria de Finanças e Planejamento 
04 123 1002 2011 Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Finanças 
06.000 Secretaria de Saúde 
10 301 1009 2012 Manutenção da Secretaria de Saúde – FUS 
07.000 Secretaria de Infraestrutura 
15 452 1008 2033 Manutenção das atividades da Secretaria de Infraestrutura 
08.000 Secretaria de Desenvolvimento Social e Humano 
08 244 1015 2037 Manutenção da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Humano 
09.000 Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural 
20 606 1006 2051 Manutenção da Sec. De Agricultura e Desenvolvimento Rural 
12.000 Secretaria de Esporte e Laser 
27 812 1013 2066 Manutenção da Secretaria de Esporte e Laser 
13.000 Secretaria de Turismo e Meio Ambiente 
04 695 1016 2069 Secretaria de Turismo e Meio Ambiente 
14.000 Secretaria de Cultura e Artes 
13 392 1012 2070 Manutenção das Atividades da Secretaria de Cultura 
15.000 Secretaria da Mulher 
14 422 1017 2073 Manutenção das atividades da Secretaria da Mulher 
16.000 Procuradoria Geral do Município 
02 061 1003 2074 Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral do Município. 
3390.30 – Material de Consumo. 
 
13. DO CONTRATO  
13.1.  A contratação com a firma vencedora far-se-á por termo de Contrato, com base no Edital, 
na proposta apresentada, na Lei nº 10520/2002, Lei Complementar 123/2006, conforme alteração 
LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014, e na Lei nº 8.666/93 e minuta de 
Contrato anexa ao edital; 
13.2.  O valor inicial estimado do Contrato será expresso em moeda corrente. Caso haja 
modificações no Sistema Financeiro, tais como emissão de nova moeda, extinção ou criação de 
indexadores, etc., as adaptações necessárias serão feitas através de Termo Aditivo; 
13.3.  O período de vigência do contrato decorrente dessa licitação será pelo período até 31 de 
dezembro de 2021, contados a partir da data de assinatura do Contrato; 
13.4.  A licitante será convocada para assinar o contrato no prazo de 03 (três) dias úteis, a 
contar do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado por uma única vez; 
13.5. Se o licitante vencedor não comprovar as condições de habilitação no ato da contratação, 

não apresentar a documentação exigida para celebração do contrato ou por instrumento 

equivalente, ou recusar-se injustificadamente em firmar o instrumento de contrato em até 5 

(cinco) dias úteis da convocação, configurando inexecução total, poderá ser convocado outro 

licitante, desde que respeitada a ordem de classificação da licitação para, após comprovados os 

requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o contrato, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais; 
13.5.1. Na convocação dos licitantes remanescentes, será observada a classificação final da 
sessão originária do Pregão, observando-se com relação a cada novo licitante convocado, os 
procedimentos estabelecidos no item 8 deste Edital; 
13.5.2. Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos de 
habilitação na data da primeira sessão. 

13.6. Caso haja vencimento da validade da proposta sem que a licitação tenha sido homologada, 
adjudicada e o contrato assinado, esta fica automaticamente prorrogada, exceto se houver 
manifestação contrária formal do licitante, por meio do correio eletrônico: 
licitacao@catingueira.pb.gv.br, ou “in loco”, dirigida à Comissão de Licitação caracterizando 
seu declínio em continuar na licitação. 

 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
14.1. São obrigações da Contratada são as definidas no Termo de Referência e Minuta de 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lcp%20147-2014?OpenDocument
mailto:licitacao@catingueira.pb.gv.br
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Contrato anexo a este edital 
  
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
15.1. São obrigações da Contratada são as definidas no Termo de Referência e Minuta de 
Contrato anexo a este edital 
  
16. DA RESCISÃO  
16.1. O contrato originado da presente licitação, poderá ser rescindido de conformidade com o 
disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, nas seguintes formas: 
 I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 
 II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Administração; 
 III – judicial, nos termos da legislação. 
16.2. A rescisão administrativa será apreciada e precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente, atendida a conveniência dos execução, recebendo a CONTRATADA 
o valor dos objeto executados; 
16.3. Constituem motivos para rescisão dos contratos: 
16.3.1. O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, 
especificações, planos de trabalhos, projetos ou prazos contratuais; 
16.3.2. Atraso não justificado na execução do contrato; 
16.3.3. Paralisação da execução do contrato sem justa causa ou prévia comunicação ao 
contratante; 
16.3.4. O desatendimento das determinações regulares da fiscalização; 
16.3.5. A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
16.3.6. A dissolução da sociedade; 
16.3.7. Por razões de interesse público e alta relevância e amplo conhecimento, a contratante 
poderá promover a rescisão unilateral do contrato mediante notificação por escrito à contratada, 
que acontecerá com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  
16.3.8. A rescisão unilateral dar-se-á, sempre, tomando como termo final do contrato o último 
dia do mês, após o decurso do prazo determinado no item anterior. 
 
17. DA EXECUÇÃO, DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 
17.1. A Contratante designará servidor para acompanhar execução do contrato, cujo objetivo será 
a conferência da boa execução do objeto do contrato dentro dos padrões de qualidade; 
17.2. O pagamento será efetuado, em até 30(trinta dias) após entrega do bem/mercadorias, com a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, de acordo com a demanda efetivamente executada, após as 
faturas serem aceitas e atestadas pelo servidor designado como fiscal do contrato; 
17.3. O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de 
Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de 
Catingueira; 
17.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
inclusive a apresentação Da comprovação da entrega do bem/mercadorias. 
17.5.As cestas serão entregues na sede do município a Rua Inacio Félix de Oliveira, s/n – Centro, 
conforme determinações do órgão solicitante, deverá ser rigorosamente, aquele descrito no 
pedido, sendo que, na hipótese de entrega de produto diverso, o pagamento ficará suspenso até a 
respectiva regularização. 
   
18. DO PREÇO E DA MANUTENÇÃO EQUILIBRIO CONTRATO -   
18.1. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto, sendo irreajustável nesse período. 
18.2. Com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser 

promovida revisão do preço contratual, desde que eventuais solicitações nesse sentido estejam 

acompanhadas de comprovação da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém 

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
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configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, bem como de demonstração 

analítica de seu impacto nos custos do Contrato, nos termos do disposto no art. 65, inciso II, 

alínea “d”, da Lei nº 8.666/93. 
 
19. DAS PENALIDADES 
19.1. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total das obrigações, nas condições 
especificadas neste edital e anexos, caracterizam o descumprimento total das obrigações 
assumidas e permitem a aplicação de sanções; 
19.2. Em razão do inadimplemento das condições aqui estabelecidas, bem como da inexecução 
total ou parcial do fornecimento, incidirá a CONTRATADA, sanções que se seguem: 
a) Advertência; nos seguintes casos; 
a.1) não assinar contrato; 
a.2) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado; 
b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 
quando a contratada incorrer no atraso da prestação do Fornecimento do objeto do presente 
compromisso, com desrespeito aos prazos estabelecidos no termo referido na cláusula décima 
nona; 
§ 1º- Ocorrendo o atraso no fornecimento por duas ou mais vezes consecutivas ou alternadas, 
mesmo que em obrigações pertinentes a contratos acessórios de Fornecimentos diferentes, a 
multa a ser aplicada será de 1% do valor do contrato por dia de atraso. 
c) Suspensão temporária de participar em licitação promovida no âmbito do Município de 
Catingueira -PB, e impedimento de com esta contratar, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
c.1) Não assinatura do contrato; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, quando decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
19.3. A penalidade de advertência, prevista na cláusula antecedente, letra “a”, será aplicada pela 
administração, de ofício e mediante proposta do responsável pelo acompanhamento da execução 
do contrato; 
19.4. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de idoneidade são de 
competência do Prefeito Municipal, concedida à defesa do compromissário prestar o 
Fornecimento no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias contados da abertura de vista; 
19.5. A multa prevista na cláusula décima nona, letra “b” será aplicada pelo gestor do contrato e 
terá cabimento nas seguintes hipóteses: 
a) Recursa em assinatura do contrato; 
b) A inexecução total do compromisso sujeitará o compromissário fornecedor à multa de 20% 
(vinte por cento) do valor total do compromisso; 
c) O objeto executado parcialmente sujeitará o adjudicatário à multa de 10% (dez por cento) do 
valor total do compromisso de Fornecimento; 
d) O Fornecimento do objeto em níveis de qualidade ou quantidade inferior ao devido sujeitará o 
CONTRATADO à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total estimado para o 
presente contrato, por dia de atraso no cumprimento do estabelecido; 
19.6. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 
administrativo específico, sendo assegurado ao particular o direito a contraditória e ampla 
defesa, com todos os meios a eles imanentes; 
19.7. As multas são independentes, sendo que a aplicação de uma não exclui das demais, bem 
como não eximem o compromissário executor da plena execução dos Fornecimentos solicitados. 
19.7.1. As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas pelo 
representante da Administração (gestor), nos moldes do art. 67, § 1.º da Lei 8.666/93. 
19.8. Será garantido ao CONTRATADO o direito de apresentação de prévia defesa, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se tiver por cabível a aplicação das penalidades 
previstas neste compromisso; 
19.9. O valor das multas aplicadas será sempre será deduzido do pagamento do mês de referência 
do Fornecimento, a que fizer jus ao CONTRATADO, se não houver recursos ou se o mesmo 
estiver denegado; 
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19.10. Em não havendo pagamento a ser realizado, o valor das multas será cobrado diretamente 
do CONTRATADO que deverá pagá-las no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data 
da notificação; 
19.11. Serão aplicadas as penalidades previstas nas hipóteses inscritas nos incisos I a XVIII e 
parágrafo único do art. 78 da Lei 8.666/93, nos casos de inexecução total ou parcial do contrato. 
 
20. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES. 
20.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do Contrato, na forma do parágrafo 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, observando-se o 
disposto no parágrafo 2º e seguintes do referido artigo. 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste 
edital e seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes; 
21.2. Não será admitida a transferência a terceiros das obrigações previstas nesta licitação; 
21.3. A Prefeitura Municipal de CATINGUEIRA reserva-se o direito de revogar total ou 
parcialmente a presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o direito de 
indenizações, ressalvado o disposto no parágrafo segundo do citado artigo; 
21.4. Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este edital serão atendidos pela 
Pregoeira ou Equipe de Apoio no horário das 8h às 12h, na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação, localizada à Rua Inácio Felix de Oliveira, s/n, Centro, Catingueira – PB. 
21.5. Os casos omissos neste aviso serão resolvidos pela pregoeira, de acordo com o que reza Lei 
Federal 10.520/2002, e, subsidiariamente, a Lei 8.666/93 e suas alterações; 
21.6. Na hipótese de não haver expediente na data prevista para recebimento e abertura dos 
envelopes de propostas, a reunião ficará transferida para o primeiro dia útil subsequente de 
funcionamento normal desta Repartição, no mesmo local e horário anteriormente estabelecido; 
21.7. A documentação apresentada para fins de habilitação e credenciamento dos vencedores, 
fará parte dos autos da licitação e não será devolvida aos proponentes; 
21.8. Questões irrelevantes quanto ao credenciamento, proposta de preços e documentação, serão 
sanáveis pela pregoeira e a equipe de apoio; 
21.9. São partes integrantes deste edital: 
Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II – Modelo declaração de Elaboração independente de Proposta 
Anexo III – Modelo da Proposta de preço 
Anexo IV – Modelo das Declarações 
Anexo V– Minuta de Contrato-     
Anexo VI - Termo de recebimento do edital; 
 

 
Catingueira - PB, 26 de julho de 2021. 

 
 
 

IONARA FÉLIX TAVARES 
PREGOEIRA OFICIAL/PMC 

 
 
 

EDJA CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI 
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ASSESSORIA TÉCNICA 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

(COMPRAS) 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021  
 
1-Introdução e base legal 
1.1.A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei nº 
10.520 de 17.07.2002. 
 
2-Do Objeto   
2.1. Aquisição parcelada de Materiais de limpeza, higiene pessoa, saneantes e descartáveis, 
destinados a manter as atividades de todas as secretarias do município de Catingueira/PB, 
conforme especificações a seguir: 
 
ITEM PRODUTO UND QUANT 

1.  Ácido Muriático embalagem plástica de 1000 ml und. 250 

2.  

Água Sanitária, em frasco branco resistente, contendo 1000 ml, tampa 
com rosca. Composição: hipoclorito de sódio, carbonato de sódio e Água, 
teor de cloro ativo 2,0% a 2,5%. Quanto à rotulagem, esta deverá atender 
todas as informações exigidas por lei e apresentar notificação junto a 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

und. 5000 

3.  

Álcool 500 ml refinado de baixo teor de acidez e aldeídos, 92,8 INPM 
especialmente indicado para limpeza, não incluindo desinfecção e sem 
adição de desnaturante. Constar no rotulo informações do produto, 
fabricante, número do lote, selo do inmetro, data de fabricação e validade, 
número do INOR. 

und. 1000 

4.  
Álcool Etílico 70% INPM - Embalagem com 1000 ml, com selo inmetro 
e registrado na anvisa 

und. 1000 

5.  
Álcool Etílico Hidratado em gel, proteção antisséptica para limpeza para 
mãos, com teor de no mínimo 70 graus inpm embalado em frasco de no 
minimo 400 ml, autorização de funcionamento fabricante ANVISA 

und. 2000 

6.  
Algodão hidrófilo rolo 500G. Embalagem única e sanitária com nome do 
fabricante, selado. 

und. 600 

7.  
Amaciante de roupas, concentrado, a base de quaternário de amônio. 
Galão 2L litros. Aroma Floral ou talco 

und. 600 

8.  
Avental confeccionado exclusivamente para uso em cozinha, com 
exclusivo tratamento impermeável; Totalmente higienizável e de longa 
vida útil. 

und. 200 

9.  Bacia Plástica, capacidade de 10 litros, de Cores Variadas und. 150 
10.  Bacia plástica, capacidade de 15 litros, de Cores Variadas und. 150 

11.  
Balde plástico, confeccionado em material de polipropileno resistente 
com alça capacidade 20 litros 

und. 150 

12.  
Balde plástico, confeccionado em material de polipropileno resistente 
com tampa capacidade para 60 litros 

und. 100 

13.  Balde plástico, para lixo, com tampa de 100 litros. und. 50 

14.  

Bloqueador Solar fator de proteção minimo 30, tipo proteção uva/uvb,  
coloração natural,  hipoalergênico.  O produto deve ser classificado como 
OIL-FREE (não oleoso), PABA-FREE e água resistente, devidamente 
registrado na ANVISA, informando em seu rótulo, a data de fabricação. 
Frasco com no minimo 120ml. 

und 200 

15.  Borrifador para alcool com capacidade de no minimo 500ml und 150 
16.  Cabo de Madeira para vassoura e rodo und 700 
17.  Canudo plástico não flexível. Pacotes com 100 unidades. pacote 200 

18.  

Cera alto brilho intenso, composição emulsão de ceras naturais, resina 
álcali-solúvel, preservaste, fragrância e água, incolor, líquida, tampa com 
lacre devidamente rotulado, c/ especificação do conteúdo, capacidade 750 
ml 

unid 600 
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19.  Cesto de Lixo em plástico sem tampa telado mínimo 10 litros und. 200 

20.  
Colher descartável, com padrão de 1º qualidade inmetro normatizado 
tamanho medio, pacote com 50 unidade, na cor branca 

pacote 500 

21.  
Colônia infantil comum 120ml - sem álcool, sem corantes, 100% 
antialérgica. Fragâncias suaves e perfumadas. 

und 500 

22.  
Colônia Infantl 750 ml – sem álcool, sem corantes, 100% antialérgica. 
Fragâncias suaves e perfumadas. 

und 500 

23.  
Condicionador de Cabelo Infantil suave, neutro, para todos os tipos de 
cabelo, sem corante e que não cause ardência nos olhos, frasco 200ml 

und 500 

24.  

Condicionador infantil - vários aromas especialmente desenvolvidos para 
condicionar e desembaraçar suavemente o cabelo do bebê. indicação uso 
infantil embalagem: frascos de 480ml composição: cloreto de diestearil 
diamônio álcool estearílico, polietilenoglicol aurato de sorbitano, 
hidroxietil celulose, álcool benzílico, edta tetrassódico. 

und 500 

25.  

Copo descartável com capacidade mínima de 250ml, fabricado em 
polipropileno atóxico, 100% resina virgem, na cor branca, pesando no 
mínimo 220g cada pacote, copos acondicionados em manga plástica com 
100 unidades. Os copos devem estar em conformidade com a norma 
técnica 14865/2002 da ABNT, as mangas devem conter quantidade e o 
peso mínimo de cada copo, de forma indelével, os copos devem conter 
símbolo de identificação do material para reciclagem conforme norma 
NBR 

pacote 1500 

26.  

Copo descartável para água com capacidade mínima de 180ml, fabricado 
em polipropileno atóxico, 100% resina virgem, na cor branca, pesando no 
mínimo 220g cada pacote, copos acondicionados em manga plástica com 
100 unidades. Os copos devem estar em conformidade com a norma 
técnica 14865/2002 da ABNT, as mangas PCT 2500 devem conter 
quantidade e o peso mínimo de cada copo, de forma indelével, os copos 
devem conter símbolo de identificação do material para reciclagem 
conforme norma NBR 

pacote 3000 

27.  

Copo descartável para água com capacidade mínima de 80ml, fabricado 
em polipropileno atóxico, 100% resina virgem, na cor branca, pesando no 
mínimo 220g cada pacote, copos acondicionados em manga plástica com 
100 unidades. Os copos devem estar em conformidade com a norma 
técnica 14865/2002 da ABNT, as mangas devem conter quantidade e o 
peso mínimo de cada copo, de forma indelével, os copos devem conter 
símbolo de identificação do material para reciclagem conforme norma 
NBR 

pacote 3000 

28.  

Copo descartável para café com capacidade mínima de 50ml, fabricado 
em polipropileno atóxico, na cor branca, resistente, pesando no mínimo 
75g cada pacote, copos acondicionados em manga plástica com 100 
unidades. Os copos devem estar em conformidade com a norma técnica 
14865/2002 da ABNT, as mangas devem conter informações do 
fabricante e do produto de forma indelével. 

pacote 3000 

29.  Corda para varal em nylon com no minimo 10 metros cada unidade und. 82 
30.  Creme dental 90g com flúor, sabores diversos, para higiene bucal adulto. und 500 

31.  
Creme dental infantil, 50g, Indicada para crianças de 0-6 anos, com flúor, 
sem açúcar, não deve conter corantes 

und 1500 

32.  
Creme para pentear cabelo, tipo condicionador, uso adulto - Embalagem 
com 500ml 

und 500 

33.  Desengordurante liquido 500ml und 35 

34.  
Desentupidor de pia primeira qualidade, bocal feito em material de 
borracha resistente, liso ou sanfonado, medindo aproximadamente 11 cm 
de diâmetro e altura aproximada de 18cm. 

und 500 

35.  

Desinfetante líquido, acondicionado em frasco plástico reciclável, com 
tampa rosqueável, contendo 02 Litros. Composição: Princípio Ativo: 
Cloreto de N-decil dimetil amônio 0,35%, emulsificante, solvente, 
essência, corante e veículo. Deverá constar em sua embalagem número 

und 3000 
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do lote, data de fabricação, validade, dados do fabricante, número da 
autorização de funcionamento, responsável químico e seu respectivo 
CRQ, telefone do CEATOX. Quanto à rotulagem, esta deverá atender 
todas as informações exigidas por lei e apresentar notificação junto a 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária. 

36.  

Desodorizador de Ar Aerossol, acondicionado em frasco com 360 ml ou 
302g, tampa com lacre de segurança, fragrância lavanda. Na embalagem 
deverão constar os dados do fabricante, bem como SAC e dados do 
CEATOX. Composição química: cloreto Alquil Dimetil Benzil Amônio, 
Álcool etílico, Propelente e fragrância. 

und 500 

37.  

Detergente líquido neutro para louça, em frasco plástico de 500 ml. 
Composição: Tensoativos aniônicos, glicerina coadjuvante, sequestrante, 
conservante, 5-cloro -2 metis isotiazolinona 3, derivados de 
isotiazolinona, espessante, corante, perfume, água e veículo. Componente 
ativo: linear alquil benzeno sulfonado sódio. Contém tensoativo 
biodegradável. O produto deverá ser testado por dermatologistas. Deverá 
constar no rótulo dados de identificação do fabricante, instruções de uso, 
e telefone do SAC. Quanto à rotulagem, esta deverá atender todas as 
informações exigidas por lei e apresentar notificação junto a Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária. 

und 1500 

38.  

Detergente líquido neutro para piso, em galão plástico de 02 litros. 
Deverão constar no rótulo dados de identificação do fabricante e 
instruções de uso. Quanto à rotulagem, esta deverá atender todas as 
informações exigidas por lei e apresentar notificação junto a Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária. 

und 1.000 

39.  

Detergente líquido neutro para piso, em galão plástico de 05 litros. 
Deverão constar no rótulo dados de identificação do fabricante e 
instruções de uso. Quanto à rotulagem, esta deverá atender todas as 
informações exigidas por lei e apresentar notificação junto a Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária. 

und 1000 

40.  Escova dental adulto, em material plástico composta de cerdas macias und 500 

41.  

Escova Dental Infantil- Cabeça Pequena Retangular ou oval com cantos 
arredondados na mesma direção do cabo, com 3 ou 4 fileiras de cerdas de 
nylon macias. Embaladas individualmente de modo a garantir a qualidade 
e Higiene das escovas. Embalagem deve ser lacrada. 

und 600 

42.  
Escova para limpeza Sanitária; Tipo Lavatina (Vassourinha), dimensões 
mínimas de 37cm x 14cm x 12cm, com cerdas em formato circular Em 
Nylon Sintético 

und 100 

43.  Escova para unha com encaixe de mão – Tamanho 6 cm und 150 

44.  
Esponja de Aço multiuso, pacote com 8 esponjas de 60 gramas. validade 
de 3 anos após a data de fabricação. Com selo do INMETRO 

und 1500 

45.  Esponja de banho infantil com cerdas suaves und 300 

46.  

Esponja dupla face multiuso composta de espuma de poliuretano e fibra 
sintética com abrasivos, medidas 110mm x 75mm x 23mm, embalada em 
pacote plástico contendo 3 UNDs, gravado na embalagem informações 
sobre o produto. 

pacote 800 

47.  
Faca descartavel com padrão de 1° qualidade inmetro nomatizado, 
tamanho medio, pacote com 50 unidades na cor branca 

pacote 500 

48.  

Filme de PVC flexível (esticável), transparente, resistente, impermeável, 
atóxico inodoro, próprio para acondicionamento de alimentos, com dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e 
prazo de validade. embalagem: rolo de 30 metros (rolo) 

rolo 300 

49.  
Flanela para limpeza, confeccionado em pano de 100% algodão 
flanelado, na cor laranja, nas medidas aproximadas de 40 x 60 cm. 

und. 300 

50.  
Fósforo composto de clorato de potássio aglutinantes, embalados em 
caixinhas contendo 40 palitos. Maço contendo 10 unidades 

maço 500 

51.  
Fralda descartável Pacote com 06 und, composta de fibras de celulose e 
polipropileno, filme de polietileno e polipropileno, adesivos 

und 1000 
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termoplásticos, fios elásticos nas pernas fragrância e flogel, barreiras anti-
vazamento, para uso infantil Tam. (XG) 

52.  

Fralda descartável Pacote com 08 und, composta de fibras de celulose e 
polipropileno, filme de polietileno e polipropileno, adesivos 
termoplásticos, fios elásticos nas pernas fragrância e flogel, barreiras anti-
vazamento, Tam. (XG) – Para uso geriátrico 

und 1000 

53.  

Fralda descartável Pacote com 08 und, composta de fibras de celulose e 
polipropileno, filme de polietileno e polipropileno, adesivos 
termoplásticos, fios elásticos nas pernas fragrância e flogel, barreiras anti-
vazamento, para uso infantil Tam. (G) 

und 1000 

54.  

Fralda descartável Pacote com 09 und, composta de fibras de celulose e 
polipropileno, filme de polietileno e polipropileno, adesivos 
termoplásticos, fios elásticos nas pernas fragrância e flogel, barreiras anti-
vazamento, para uso infantil Tam. (M) 

und 1000 

55.  

Fralda descartável Pacote com 10 und. Composta de fibras de celulose e 
polipropileno, filme de polietileno e polipropileno, adesivos 
termoplásticos, fios elásticos nas pernas fragrância e flogel, barreiras anti-
vazamento, para uso infantil Tam. (P) 

und 1000 

56.  
Frasco Pet em plastico para Sabonete Líquido e e alcool em gel com 
válvula Pump, capacidade de 50ml 

Unid 300 

57.  
Garfo descartável, com padrão de 1° qualidade inmetro normatizado, 
tamanho médio, pacote com 50 unidades na cor branca 

pacote 500 

58.  Guardanapo 34x33, c/50 und., extra branco não reciclado, und. 900 

59.  
Guardanapo de papel folha dupla dimensões 22x23 cm, fardo com 50 
pacotes, pacote com 50 folhas 

fardo 20 

60.  
Hastes flexíveis COTONETES, inquebráveis, com pontas de algodão que 
não soltem fiapos, antigerme. Caixa com 75 unidades. 

und 600 

61.  
Hidratante para a pele em creme, uso para adulto, utilização para o corpo 
inteiro - embalado em frasco plástico 500 ml 

und 100 

62.  
Inseticida aerosol frasco com 300ml. Composição: ingrediente ativo, 
solvente, antioxidante emulsificante, veículo e propelente. No rótulo, 
informações do produto, fabricante e registro ou notificação na ANVISA. 

und 400 

63.  Lâmina para Barbeador de metal com encaixe und 200 

64.  
Lenços Umedecidos antissépticos, testado dermatologicamente e com 
fragrância suave, embalagem com no minimo 50 unidades 

pacote 2000 

65.  

Limpa Alumínio, frasco plástico de 500ml, para uso direto, composição: 
tensoativo aniônico, biodegradável, ácido sulfônico, corante e água. 
Embalagem contendo informações sobre o produto. Quanto à rotulagem, 
esta deverá atender todas as informações exigidas por lei e apresentar 
notificação junto a Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

und. 500 

66.  

Limpa moveis, emulsão aquosa cremosa, perfumado, para superfície em 
geral (exceto piso), composto de cera, silicone, solvente, emulsificante, 
conservante, sequestrante perfumado e água, embalado em frasco 
plástico. 

und. 292 

67.  

Limpa vidros acondicionado em frasco plástico de 500ml, constando as 
seguintes informações do rótulo: instrução de uso, precauções e cuidados 
e o número do telefone do Centro de Assistência Toxicológica. 
Composição química: Dodecil Benzeno Sulfonato de Sódio, Umectante, 
Estabilizante, Solvente, Corante, Butilglicol, Sequestrante e Veículo. 

und 400 

68.  

Limpador multiuso, instantâneo, embalagem plástica de 500ml com bico 
dosador. Deverá constar no rótulo do produto: indicações de utilização do 
produto, modo de usar, precauções, telefone do SAC, responsável técnico 
e respectivo CRQ, nú mero do lote e validade, composição: Tensoativo 
aniônico, tensoativo não iônico, solventes, água, sequestrante, 
alcalinizante e fragrância. Componente ativo: Linear aquil benzeno 
sulfonato de sódio. 

und 1000 

69.  Lixeira com tampa, capacidade 15 litros  und 115 
70.  Lixeira de Escritório em aço inoxidável, telado mínimo 11 Litros, na cor und 50 
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preta. 

71.  

Lustra móveis acondicionado em frasco plástico de 200ml. Constando as 
seguintes informações no rótulo: modo de usar, precauções e cuidados e o 
número do telefone do Centro de Assistência Toxicológica. Composição 
química: Polímero Acrílico, Cera de carnaúba, Agente de Polímero, 
Emulsificante, Nonilfenol Etoxilado, Atenuador de espuma, Fragrância, 
Sequestrante, Alcalinizante, Conservante e Veículo. 

und 750 

72.  
Luva de látex natural com espessura de 0,40mm com comprimento de 31 
cm, interior flocado e palma anti-deslizante tamanho P 

und. 100 

73.  
Luva de látex natural com espessura de 0,40mm, com comprimento de 31 
cm, interior flocado e palma anti-deslizante Tamanho XG 

und. 100 

74.  
Luva de látex natural; com espessura de 0,40mm, com comprimento de 
31 cm, interior flocado e palma anti-deslizante Tamanho G 

und. 200 

75.  
Luva de látex natural; com espessura de 0,40mm, com comprimento de 
31 cm, interior flocado e palma anti-deslizante Tamanho M 

und. 100 

76.  Mamadeira Super Higiênica em plastico resistente com 240ml und 300 

77.  
Mangueira reforçada 30mts confeccionada  em PVC e Poliéster, jato 
regulável e bloqueio do jato d’água 

und 25 

78.  
Mascaras descartáveis em TNT, com elástico, tripla camada; com filtro 
de retenção bacteriana clipe para ajuste nasal; não tecidos de estrutura 
plana, flexível e porosa, 100% polipropileno; 

und 950 

79.  Naftalina, embalagem com 50g. und. 300 

80.  
Óleo de limpeza de lustra móveis em madeira, composição: óleo mineral 
e vegetal, embalagem em frasco plástico contendo 200ml. 

und. 100 

81.  Pá para lixo em metal ou zinco com cabo madeira. und 200 

82.  

Pá para lixo, com base plástica, dimensões aproximadas, largura 24 cm x 
comprimento 22cm x altura 8,5cm, com cabo de madeira pinnus medindo 
1 metro. Deverá constar no produto etiqueta com dados de identificação 
fabricante e marca 

und 220 

83.  
Palitos roliços de madeira, com ponta para limpeza de dentes embalado 
em caixas contendo 200 palitos em cada caixa. 

caixa 300 

84.  
Pano confeccionado em tecido de 100% algodão, alvejado 
uniformemente, tamanho aproximado 75 x 45 cm, costurado/fechado tipo 
saco, esterilizado e livre de qualquer tipo de impureza e contaminação. 

und 280 

85.  

Pano de chão para limpeza; Composto De 100% Algodão; Medindo 
(90x70) Cm, No Tipo Alvejado; Com Variação De 10% De Oscilação 
Nas Medidas; Sem Acabamento; Na Cor Branca; Embalado. Em 
Embalagem Apropriada. 

und 600 

86.  Pano de chão, tipo saco, 42x66cm und 700 

87.  
Pano de Pia pacote com no minimo 03 unidades  Tamanho: 28 cm x 38 
cm 

pacote 200 

88.  
Pano de prato confeccionado em tecido de algodão alvejado, estampado, 
50x30 de primeira qualidade com bordas em acabamento de overloque 

und 200 

89.  
Pano de prato, para Copa e Cozinha, de Algodão, med. 46x69mm, branco 
e sem estampas 

und 170 

90.  
Papel alumínio em rolo medindo 45 cm de largura X 7,5 m de 
comprimento, com 30 metros. 

und 850 

91.  

Papel higiênico branco, em rolo medindo 10 cm de largura x 30 m de 
comprimento, Folha Simples, produto absorvente, fabricado com fibras 
naturais virgens, 100% celulose (não reciclado) expresso na embalagem, 
gofrado, com alvura superior a 82,8% conforme ABNT NBR NM-ISSO 
2470, pintas inferior a 17 mm2/m2 conforme NBR 8259:2002 e conforme 
NBR 15134:2007 Índice de maciez 10,7 n.m/g e tempo de Absorção 4,3. 
Produto acondicionado em pacote contendo  rolos cada. Os pacotes 
deveram constar informações do fabricante, marca, especificações do 
produto, bem como  a sua composição, as mesmas devem estar impressa 
na forma legível, não sendo aceito quaisquer tipos de etiqueta que possa 
vir a constar na mesma. 

pacote 4000 
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92.  
Papel toalha pacote com dois rolos, com 60 toalhas cada rolo, totalizando 
120 toalhas 

pacote 1000 

93.  

Papel toalha, formato crepado, Interfolhas, com 2 dobras,  impureza 
máxima 15MM²/M², conforme norma TAPPI T437 OM-90, alvuras 
superioras 70%, conforme norma, absorção máxima 70s, cor branca, 
embalagem com 1000 folhas 

rolo 1000 

94.  Pasta para limpeza em geral, tipo cristal, embalagem c/ no mínimo 500g und 250 

95.  
Pedra sanitária redonda com ação aromatizante de ambientes para uso em 
vaso sanitário, acondicionada individualmente em sachê de minimo 25g, 
com suporte plástico.  

und 2000 

96.  
Pente fino de plastico para cabelos, resistente, acondicionado em 
embalagem original do fabricante, com dados de identificação do produto 

und 200 

97.  
Pente para cabelos, em plástico resistente, acondicionado em embalagem 
original do fabricante, com dados de identificação do produto. 

und 400 

98.  
Plástico Filme em PVC transparente esticável para alimentos com 40cm 
largura 

und. 400 

99.  Polidor de Alumínio, frasco com  500ml und. 200 

100.  
Pomada de assadura infantil minimo 45g, composição: fórmula contém 
vitamina a + vitamina d + óxido de zinco. 

und 700 

101.  Prato descartável, tamanho médio na cor branca, pacote com 10 unidades pct 3000 

102.  
Prendedor de Roupas em polietileno, para varal de roupa, tamanho 
padrão, embalagem com 12 UNDs 

pct. 200 

103.  

Querosene embalagem mínima 500 ml - Querosene, aplicação: usado na 
remoção de manchas, no piso, na limpeza de fogões, auxilia na limpeza 
de tapetes e carpetes, na lavagem de automóveis e em uso doméstico em 
geral., composição: 100% hidrocarboneto alifático. O produto deve ter 
registro no Ministério da Saúde. Embalagem com 900ml, com dados do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade mínima de 5 meses. 

und. 200 

104.  

Rodo com base de alumínio medindo aproximadamente 58cm x 3cm x 
3cm, borracha em EVA dupla fixa, com suporte de rosca plástico 
rebitado, cabo de madeira pinnus plastificado, com rosca plástica na 
ponteira. 

und. 260 

105.  
Rodo de borracha com 30 cm, com suporte em plástico com cabo 
madeira. 

und. 150 

106.  
Rodo de Borracha com 40 cm, com suporte em plástico com cabo 
madeira 

und. 150 

107.  
Rodo de Borracha com 60 cm, com suporte em plástico com cabo 
madeira. 

und. 100 

108.  Rodo pequeno com base de plástico para uso em pia. und. 140 

109.  

Sabão em barra, glicerinado neutro multiuso, em barra de 200 gramas de 
1ª qualidade, embalagem em pacotes com 5 unidades cada. Composição: 
sebo bovino, hidróxido de sódio, glicerina, branqueador óptico, água, 
cargas, sequestrantes e corantes 

pacote. 600 

110.  

Sabão em pó de 1000grs, com amaciante, embalagem em saco plástico, 
certificada com garantia de que foi produzida com material que garanta o 
respeito ao meio ambiente e aos trabalhadores. Composição: 
Alquilbenzeno sulfonato de sódio linear, carbonato de sódio, tripo 
lifosfato de sódio, sulfato de sódio, silicato de sódio, 4,4’ bis (2’ 
sufoestiril bifeneil dissódico), pigmento azul 15, enzimas, CMC, perfume 
e água. Contém: Tensoativo biodegradável. 

und. 1000 

111.  

Sabão em pó de 500grs, com amaciante, embalagem em saco plástico, 
certificada com garantia de que foi produzida com material que garanta o 
respeito ao meio ambiente e aos trabalhadores. Composição: 
Alquilbenzeno sulfonato de sódio linear, carbonato de sódio, tipo 
lifosfato de sódio, sulfato de sódio, silicato de sódio, 4,4’ bis (2’ 
sufoestiril bifeneil dissódico), pigmento azul 15, enzimas, CMC, perfume 
e água. Contém: Tensoativo biodegradável. 

und 1000 

112.  Sabão liquido de 02 litros para lavagem de roupas und 50 
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113.  

Sabonete composição: seobato de sódio, tococerol, palmistato de sódio, 
proteína de amêndoa doce óleo de azeite de oliva, óleo de glicerina, óleo 
de semente de girassol, cocoato de sódio, carbonato de sódio, manteiga 
UND 300 de cacau, com óleos aromáticos e hidratantes para a pele, 
tablete de 90 gramas 

und 400 

114.  Sabonete infantil 90g, em barra, testado dermatologicamente unid 600 

115.  Sabonete Líquido Infantil glicerina c/ 250 ml und 600 

116.  

Sabonete líquido pronto uso, para limpeza das mãos, acondicionado em 
frasco plástico para 1000ml, perolado, na fragrância erva doce. 
Composição: sodium laureth sulfate, cocamidea DEA glycol distearate, 
disodium distyrylbiphenyl disulfonate, parfum, citric ácido, sodium 
chloride, CI 19140, formaldehyde and aqua. Deverá constar no rótulo do 
produto dados de identificação do fabricante, modos de utilização, 
instruções para instalação do produto, código de barras, nº da autorização 
de funcionamento do fabricante na ANVISA, químico responsável e seu 
respectivo CRQ, data de validade, nº do lote e data de fabricação. 

und 400 

117.  

Saco plástico para acondicionamento de resíduo comum, saco resistente 
de cor preta 10 micras aplicação para coleta de lixo, confeccionado de 
polietileno de baixa densidade, tamanho de 75cm x 105cm, capacidade 
volumétrica de 100 litros, tipo (E), embalados em pacotes com 100 
unidades devidamente identificados através de IMPRESSÃO do 
fabricante, os sacos de lixo devem ser confeccionados de acordo com as 
normas da ABNT NBR 9191 de Setembro de 2008. 

pct. 2000 

118.  

Saco plástico para acondicionamento de resíduos comum, saco resistente 
de cor preta, confeccionado de polietileno de baixa densidade, tamanho 
de 63 cm x 80cm, capacidade volumétrica de 50 litros, tipo (C) 
domiciliar, embalados em pacotes com 100 unidades devidamente 
identificados através de IMPRESSÃO do fabricante, os sacos de lixo 
devem ser confeccionados de acordo com as normas da ABNT NBR 
9191 de Setembro de 2008 

pct. 2000 

119.  Shampoo adulto 480 ml und 600 

120.  
Shampoo Infantil - suave, neutro, para todos os tipos de cabelo, sem 
corante, que não cause ardência nos olhos, frasco 200ml 

und 520 

121.  Soda Caústica 500g und. 500 
122.  Toalha de banho felpuda, medindo 70x1,30, cores diversas. und. 500 
123.  Toalha de rosto felpuda, medindo 50x80, cores diversas. und. 500 
124.  Vassoura de Agave sem cabo und. 300 

125.  
Vassoura de nylon, corpo de plástico resistente e cabo em madeira lixada, 
pontas arredondadas, isenta de nós, comprimento das cerdas 10cm, com 
cabo 

und. 300 

126.  Vassoura de Palha sem cabo und. 200 

127.  Vassoura de Piaçava em leque Embalagem Apropriada. und. 300 

128.  
Vassoura, de Pêlo sintético de nylon, com cabo de madeira, com rosca, 
revestido com capa plástica, medida da base 40cm, com base de Plástico 

und. 160 

129.  Vassourão Cerdas de Pelo sintético, base retangular und. 300 

130.  
Vassourão Cerdas de Piaçava, base retangular 40 cm tipo gari, 
confeccionada em piaçava, com 46 furos, o cabo 1,60cm de madeira. 

und. 200 

131.  Ácido Muriático embalagem plástica de 1000 ml und. 250 

 
2.2. As quantidades aqui estimadas é apenas uma estimativa de gasto, não podendo ser exigida, 
nem considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos 
ou supressões sem que isso justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário. 
 
3 - JUSTIFICATIVA: A contratação justifica-se diante da necessidade de manter as 
funcionalidades dos diversos setores da Prefeitura de Catingueira/PB, principalmente a 
higienização dos ambientes, tem-se a necessidade de aquisição dos itens que compõe o este 
termo de referência.  
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3.1 – DAS EXIGÊNCIAS: 
a) Os produtos/mercadorias serão fornecidos através de AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO, em acordo com as especificações e condições de registro determinadas 

pelos órgãos competentes. 

b) Os itens “saneantes”2 as suas embalagens deverá: 
b.1) ser resistente em todas as suas partes, manter a integridade do produto, evitar perdas e 
acidentes (RDC 13/01 e 14/07- ANVISA): 
b.2) embalagens com formato e cores atraentes para crianças, devem conter lacre de 
segurança;(RDC 13/01-ANVISA): 
b.3) não será aceito embalagem de vidro para produtos de uso doméstico. (RDC 14/07- 
ANVISA): 
b.4) deverá conter o número do registro do produto na ANVISA. 
c) A rotulagem deverá obedecer as normas do RCD 184/01-ANVISA 

d) A entrega dos itens deverão ser feita de forma parcelada, conforme solicitação da 

Secretaria Municipal, sendo que o prazo máximo para a entrega deste item não poderá 

ultrapassar 05 (cinco) dias corridos, após a solicitação.  
 
4-Das Obrigações da Contratada 
São obrigações da Contratada 
4.1. Entregar os itens, em até cinco dias corridos, a contar da requisição da secretaria solicitante, 
dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas, mediante requisição, 
devidamente assinadas pelo Setor competente. 
4.2. Nenhum produto poderá ser entregue pela Contratada sem a devida solicitação por escrito da 
PMT. 
4.3. Arcar com o ônus necessário a completa execução do contrato, incluindo o pagamento de 
taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas 
referentes ao fornecimento. 
4.4. Responder pelos danos causados diretamente ao município, ou a terceiros, decorrente de sua 

culpa ou de dolo na execução do contrato; 
4.5. Manter durante execução do contrato a regularidade de habilitação; 
4.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
4.7.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.  
4.8.A validade mínima do produto ofertado é de (06) seis meses, contados da data de         
entrega dos produtos nas Secretarias solicitantes do município de Teixeira. 
4.9. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.  

 
5-Das Obrigações Do Contratante  
5.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas; 
5.2. Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 
especificado neste Contrato; 
5.3. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizados, de acordo com as 
respectivas clausula do presente contrato; 
5.4.  Proporcionar ao Contratado todos os meio necessários para o fiel comprimento do contrato; 
5.5. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
  
6-Validade da Proposta 
6.A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias. 

                                                           
2 Saneantes- são substâncias ou preparações destinados a higienização, desinfecção, desinfestação, desodorização, odorização de 

ambientes domiciliares,coletivo e/ou publico para utilização por qualquer pessoa, para fins domésticos, para aplicação, 

manipulação por pessoa ou entidades especializada, para fins profissionais(RDC 184/01) 
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7. da Execução, do Faturamento e do Pagamento 
7.1. A Contratante designará servidor para acompanhar execução do contrato, cujo objetivo será 
a conferência da boa execução dos objetos dentro dos padrões de qualidade; 
7.2. O pagamento será efetuado, em até 30(trinta dias) após entrega do bem/mercadorias, com a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, de acordo com a demanda efetivamente executada, após as 
faturas serem aceitas e atestadas pelo servidor designado como fiscal do contrato; 
7.3. O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de 
Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de 
Catingueira; 
7.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
inclusive a apresentação Da comprovação da entrega do bem/mercadorias. 
7.5. As cestas serão entregues na sede do município a Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n – Centro, 
conforme determinações do órgão solicitante, deverá ser rigorosamente, aquele descrito no 
pedido, sendo que, na hipótese de entrega de produto diverso, o pagamento ficará suspenso até a 
respectiva regularização. 
 
8-Critérios para Decisão da Proposta Vencedora  
8.1.O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço POR ITEM.  
 
9.0. Do Preço e da Manutenção Equilíbrio Contrato -   
9.1. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto, sendo irreajustável nesse período. 
9.2. Com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser 

promovida revisão do preço contratual, desde que eventuais solicitações nesse sentido estejam 

acompanhadas de comprovação da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém 

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, bem como de demonstração 

analítica de seu impacto nos custos do Contrato, nos termos do disposto no art. 65, inciso II, 

alínea “d”, da Lei nº 8.666/93. 
  
10. Penalidades 
10.1. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total das obrigações, nas condições 
especificadas neste edital e anexos, caracterizam o descumprimento total das obrigações 
assumidas e permitem a aplicação de sanções; 
10.2. Em razão do inadimplemento das condições aqui estabelecidas, bem como da inexecução 
total ou parcial do fornecimento, incidirá a CONTRATADA, sanções que se seguem: 
a) Advertência; nos seguintes casos; 
a.1) não assinar contrato; 
a.2) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado; 
b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 
quando a contratada incorrer no atraso da prestação do Fornecimento do objeto do presente 
compromisso, com desrespeito aos prazos estabelecidos no termo referido na cláusula décima 
nona; 
§ 1º- Ocorrendo o atraso no fornecimento por duas ou mais vezes consecutivas ou alternadas, 
mesmo que em obrigações pertinentes a contratos acessórios de Fornecimentos diferentes, a 
multa a ser aplicada será de 1% do valor do contrato por dia de atraso. 
c) Suspensão temporária de participar em licitação promovida no âmbito do Município de 
Catingueira -PB, e impedimento de com esta contratar, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
c.1) Não assinatura do contrato; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, quando decorrido o prazo 
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da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3. A penalidade de advertência, prevista na cláusula antecedente, letra “a”, será aplicada pela 
administração, de ofício e mediante proposta do responsável pelo acompanhamento da execução 
do contrato; 
10.4. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de idoneidade são de 
competência do Prefeito Municipal, concedida à defesa do compromissário prestar o 
Fornecimento no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias contados da abertura de vista; 
10.5. A multa prevista na cláusula décima nona, letra “b” será aplicada pelo gestor do contrato e 
terá cabimento nas seguintes hipóteses: 
a) Recursa em assinatura do contrato; 
b) A inexecução total do compromisso sujeitará o compromissário fornecedor à multa de 20% 
(vinte por cento) do valor total do compromisso; 
c) O objeto executado parcialmente sujeitará o adjudicatário à multa de 10% (dez por cento) do 
valor total do compromisso de Fornecimento; 
d) O Fornecimento do objeto em níveis de qualidade ou quantidade inferior ao devido sujeitará o 
CONTRATADO à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total estimado para o 
presente contrato, por dia de atraso no cumprimento do estabelecido; 
10.6. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 
administrativo específico, sendo assegurado ao particular o direito a contraditória e ampla 
defesa, com todos os meios a eles imanentes; 
10.7. As multas são independentes, sendo que a aplicação de uma não exclui das demais, bem 
como não eximem o compromissário executor da plena execução dos Fornecimentos solicitados. 
10.7.1. As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas pelo 
representante da Administração (gestor), nos moldes do art. 67, § 1.º da Lei 8.666/93. 
10.8. Será garantido ao CONTRATADO o direito de apresentação de prévia defesa, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se tiver por cabível a aplicação das penalidades 
previstas neste compromisso; 
10.9. O valor das multas aplicadas será sempre será deduzido do pagamento do mês de referência 
do Fornecimento, a que fizer jus ao CONTRATADO, se não houver recursos ou se o mesmo 
estiver denegado; 
10.10. Em não havendo pagamento a ser realizado, o valor das multas será cobrado diretamente 
do CONTRATADO que deverá pagá-las no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data 
da notificação; 
10.11. Serão aplicadas as penalidades previstas nas hipóteses inscritas nos incisos I a XVIII e 
parágrafo único do art. 78 da Lei 8.666/93, nos casos de inexecução total ou parcial do contrato. 
 
 
 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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(usar papel timbrado da empresa) 

 
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA, DE QUE TRATA A INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 2, DE 16 DE 
SETEMBRO DE 2009 
 
A 
Pregoeira da Prefeitura Municipal de CATINGUEIRA   
CATINGUEIRA    - Estado da Paraíba 
 
  
 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 
constituído de (Identificação completa da licitante ou do Consórcio) doravante denominado 
(Licitante/Consórcio), para fins do disposto no item 4.4. letra “d” do Edital (completar com 
identificação do edital), declara, sob as penas da lei, em especial o art. 2009 do Código Penal 
Brasileiro, que: 
 
(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de 
maneira independente _____________________________________completa da licitante ou do 
Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
________________________(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da 
________________________(identificação da licitação) não foi informada, discutida ou 
recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
________________________(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da ________________________(identificação da 
licitação) quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da 
________________________(identificação da licitação) não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
________________________(identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da 
________________________(identificação da licitação) não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de PREFEITRUA 
MUNICIPAL DE CATINGUEIRA antes da abertura oficial das propostas; e  
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la. 

_______________ 
Cidade-UF, em xx de xxxxx de xxxx 

 
(representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa 
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ANEXO III – MODELO DA PROPOSTA 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2021  

 
Os dados da empresa: 
Razão Social ____________________________________________________ 
CNPJ (MF) nº ____________________________________________________ 
Inscrição Estadual nº ______________________________________________ 
Endereço _______________________________________________________ 
Fone _____________________________________Fax __________________ 
CEP ______________  Cidade ___________________ Estado ____________ 
BANCO________________AGÊNCIA_________ C/ CORRENTE___________ 
 
Em atendimento ao solicitado no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021, informamos a 
seguir os nossos preços para XXXXXX, conforme especificações no edital e seus anexos.  
 

Nº 
item 

DESCRIÇÃO  UNID. 
MARC
A 

QUANT. 
 

VALOR 
UNITARI
O 

VALO
R 
TOTAL 

       

       

 
Valor Global da Proposta: 
Validade da proposta: 
 
Declaramos que nos preços cotados estão inclusas todas as despesas, de qualquer natureza, 
incidentes sobre o objeto deste Pregão. 
 
Declaramos que tem total conhecimento e concordância com os termos deste Edital de Pregão e 
seus Anexos. 
 
 

Cidade – UF, ____de _____ de ____ 
 
 

Responsável Legal 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÕES 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2021  

 
1)  letra “a” do item 8.2 

 
(Papel timbrado ou personalizado da empresa) 

 

A empresa _______________________________________, CNPJ nº 

_______________________, sediada __________________________________, declara, sob as 

penas da lei, que não está impedida de participar de licitações promovidas pela Prefeitura do 

Catingueira -Estado da Paraíba e nem foi declarada inidônea para licitar, inexistindo até a 

presente data fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, PREGÃO nº 

003/2021 ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 

Local e data, 
_______________________________________________________________ 

Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante Legal 
 
2) letra “b” do item 8.2 

 
A empresa _______________, inscrita no CNPJ nº ________________________, por 

intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) ________________________________, 

portador (a) Carteira de Identidade __ e do CPF nº ______________DECLARA, para fins do 

disposto inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

 

*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. Em qualquer 

trabalho. 

 

(*) Em caso afirmativo, assinalar a ressalva 
Local e data, 

______________________________________________________________ 
  Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal 

 
3) letra “c” do item 8.2 
A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ nº 
________________________, por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 
________________________________, portador (a) Carteira de Identidade _______________ e 
do CPF nº  ______________DECLARA que estar ciente das condições da licitação, que assume 
a responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos apresentados, 
sujeitando-se ás penalidades legais e a sumária desclassificação da licitação, e que fornecerá 
quaisquer informações complementares solicitadas pela Equipe de Apoio; 

Local e data, 
______________________________________________________________ 

  Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal 
 
4) letra “d” do item 8.2 
 
A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ nº 
________________________, por intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) 
________________________________, portador(a)  Carteira de Identidade _______________ e 
do CPF nº  ______________DECLARA que não possui em seu quadro societário servidor 
público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 
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Local e data, 
______________________________________________________________ 

  Carimbo (ou nome legível) e assinatura do Representante legal 
 
 
5)  item 4.2 letra f)  
A empresa _______________________________________, CNPJ nº 
_______________________, sediada __________________________________, declara, sob as 
penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos para sua habilitação no processo licitatório, 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 003/2021  
 

Local e data, 
__________________________________________________________ 

Carimbo (ou nome legível) e assinatura e do Representante Legal 
 
 
 
6) Referente ao item 4.2  letra  “g” 
 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( MODELO ) 
 
A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ nº ________________, para 
fins de participação no Processo Licitatório Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
003/2021 , por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a). 
__________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 
______________(órgão expedidor:___________ e do CPF nº _________________,  
DECLARA, para fins legais, ser microempresa / Empresa de pequeno porte, nos termos da 
legislação vigente. 

 
(local e data)_______________, _____ de _____________ de_______ 

 
__________________________________________________________ 

(representante legal, assinatura) 
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ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO 

 
PREGÃO RPESENCIAL Nº 0017/2021 
CONTRATO PMC Nº XXX/2021 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI, 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CATINGUEIRA E XXXXXXX 

 

O MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime 

Jurídico Único, sediada a Rua Inácio Felix de Oliveira, s/n- Estado da Paraíba, inscrita no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº xxxxxxx, representada 

neste ato pelo Senhor Prefeito municipal ....................................., brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na .......................... N ..................., centro, na cidade de ........................ -PB, 

portador do CPF nº .............................., RG Nº ..............................., doravante denominada de 

CONTRATANTE, e a empresa .........................., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica - CNPJ sob o nº. ....................., com sede na Rua/Domicílio..............., n°. ....., 

em..............................., representada por  ..........., CPF E RG.........  doravante denominada 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na forma de 

execução indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com o Processo 

licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL XXXXXXXX/2021 E PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº XXXXXXXX/2021. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   
1.1.Constitui objeto do presente contrato a XXXXXXXXXXX, conforme tabela a seguir: 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO –  
2.2.A presente contratação tem o valor anual de R$ (XXXXXX).  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A mencionada quantia é apenas uma estimativa de gasto, 
não podendo ser exigida, nem considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa 
poderá sofrer acréscimos ou supressões sem que isso justifique motivo para qualquer 
indenização ao CONTRATADO 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - É facultado ao CONTRATANTE o direito de fazer 
acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente previstas, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições propostas, na forma do 
parágrafo 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, observando-se o disposto no parágrafo 2º e seguintes 
do referido artigo.     
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MANUTENÇÃO DO EQUILIBRIO CONTRATO –  
3.1. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto, sendo irreajustável nesse período. 
3.2. Com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, poderá ser 

promovida revisão do preço contratual, desde que eventuais solicitações nesse sentido estejam 

acompanhadas de comprovação da superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém 

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, bem como de demonstração 

analítica de seu impacto nos custos do Contrato, nos termos do disposto no art. 65, inciso II, 

alínea “d”, da Lei nº 8.666/93. 
  
CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO, DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 
4.1. A Contratante designará servidor para acompanhar execução do contrato, cujo objetivo será 
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a conferência da boa execução dos objetos dentro dos padrões de qualidade; 
4.2. O pagamento será efetuado, em até 30(trinta dias) após entrega do bem/mercadorias, com a 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, de acordo com a demanda efetivamente executada, após as 
faturas serem aceitas e atestadas pelo servidor designado como fiscal do contrato; 
4.3. O valor correspondente será depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de 
Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de 
Catingueira; 
4.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, 
inclusive a apresentação Da comprovação da entrega do bem/mercadorias. 
4.5. As cestas serão entregues na sede do município a Rua Inacio Félix de Oliveira, s/n – Centro, 
conforme determinações do órgão solicitante, deverá ser rigorosamente, aquele descrito no 
pedido, sendo que, na hipótese de entrega de produto diverso, o pagamento ficará suspenso até a 
respectiva regularização. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados 
nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as 
instruções normativas vigentes. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do 
pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou 
débitos a que porventura tiver dado causa. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1.A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2021, a contar da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, da Lei 8.666/93.  
   
CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA –  
6.1.  As despesas decorrentes da execução do contrato correrão por conta do Orçamento de 2021,   
com recurso ordinários/ 
02.000 Gabinete do Prefeito 
04 122 1002 2003 Manutenção das atividades do Gabinete do Prefeito 
03.000 Secretaria de Controle Interno e Corregedoria 
01 122 1002 2005 Manutenção das atividades do controle interno municipal 
04.000 Secretaria de Administração  
04 122 1003 2007 Manutenção das atividades da Secretaria de Administração 
05.000 Secretaria de Finanças e Planejamento 
04 123 1002 2011 Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Finanças 
06.000 Secretaria de Saúde 
10 301 1009 2012 Manutenção da Secretaria de Saúde – FUS 
07.000 Secretaria de Infraestrutura 
15 452 1008 2033 Manutenção das atividades da Secretaria de Infraestrutura 
08.000 Secretaria de Desenvolvimento Social e Humano 
08 244 1015 2037 Manutenção da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Humano 
09.000 Secretaria de Agricultura e Desenvolvimento Rural 
20 606 1006 2051 Manutenção da Sec. De Agricultura e Desenvolvimento Rural 
12.000 Secretaria de Esporte e Laser 
27 812 1013 2066 Manutenção da Secretaria de Esporte e Laser 
13.000 Secretaria de Turismo e Meio Ambiente 
04 695 1016 2069 Secretaria de Turismo e Meio Ambiente 
14.000 Secretaria de Cultura e Artes 
13 392 1012 2070 Manutenção das Atividades da Secretaria de Cultura 
15.000 Secretaria da Mulher 
14 422 1017 2073 Manutenção das atividades da Secretaria da Mulher 
16.000 Procuradoria Geral do Município 
02 061 1003 2074 Manutenção das Atividades da Procuradoria Geral do Município. 
3390.30 – Material de Consumo. 
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CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Constituem 
obrigações da CONTRATADA: 
7.1. Entregar os itens, em até cinco dias corridos, a contar da requisição da secretaria solicitante, 
dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas, mediante requisição, 
devidamente assinadas pelo Setor competente. 
7.2. Nenhum produto poderá ser entregue pela Contratada sem a devida solicitação por escrito da 
PMT. 
7.3. Arcar com o ônus necessário a completa execução do contrato, incluindo o pagamento de 
taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas 
referentes ao fornecimento. 
7.4. Responder pelos danos causados diretamente ao município, ou a terceiros, decorrente de sua 

culpa ou de dolo na execução do contrato; 
7.5. Manter durante execução do contrato a regularidade de habilitação; 
7.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o 

objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido. 
7.7.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação.  
7.8.A validade mínima do produto ofertado é de (06) seis meses, contados da data de         
entrega dos produtos nas Secretarias solicitantes do município de Teixeira. 
7.9. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - O CONTRATANTE 
compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
8.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo 
previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas; 
8.2. Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do 
especificado neste Contrato; 
8.3. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizados, de acordo com as 
respectivas clausula do presente contrato; 
8.4.  Proporcionar ao Contratado todos os meio necessários para o fiel comprimento do contrato; 
8.5. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 
 
CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO/FISCALIZAÇÃO- 
9.1.A execução das atividades contratuais, em conformidade com as disposições contidas no art. 
67 da Lei nº 8.666/93, será acompanhada por um representante do CONTRATANTE, 
especialmente designado para esse fim, a ser oportunamente indicado pela Administração. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO - A fiscalização do CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá a 
responsabilidade da CONTRATADA perante o CONTRATANTE ou terceiros na execução do 
fornecimento objeto do presente Contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
10.1. A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total das obrigações, nas condições 
especificadas neste edital e anexos, caracterizam o descumprimento total das obrigações 
assumidas e permitem a aplicação de sanções; 
10.2. Em razão do inadimplemento das condições aqui estabelecidas, bem como da inexecução 
total ou parcial do fornecimento, incidirá a CONTRATADA, sanções que se seguem: 
a) Advertência; nos seguintes casos; 
a.1) não assinar contrato; 
a.2) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 
prejuízo ao resultado; 
b) Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 
quando a contratada incorrer no atraso da prestação do Fornecimento do objeto do presente 
compromisso, com desrespeito aos prazos estabelecidos no termo referido na cláusula décima 
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nona; 
§ 1º- Ocorrendo o atraso no fornecimento por duas ou mais vezes consecutivas ou alternadas, 
mesmo que em obrigações pertinentes a contratos acessórios de Fornecimentos diferentes, a 
multa a ser aplicada será de 1% do valor do contrato por dia de atraso. 
c) Suspensão temporária de participar em licitação promovida no âmbito do Município de 
Catingueira -PB, e impedimento de com esta contratar, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
c.1) Não assinatura do contrato; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, quando decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3. A penalidade de advertência, prevista na cláusula antecedente, letra “a”, será aplicada pela 
administração, de ofício e mediante proposta do responsável pelo acompanhamento da execução 
do contrato; 
10.4. A aplicação das penalidades de suspensão temporária e declaração de idoneidade são de 
competência do Prefeito Municipal, concedida à defesa do compromissário prestar o 
Fornecimento no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias contados da abertura de vista; 
10.5. A multa prevista na cláusula décima nona, letra “b” será aplicada pelo gestor do contrato e 
terá cabimento nas seguintes hipóteses: 
a) Recursa em assinatura do contrato; 
b) A inexecução total do compromisso sujeitará o compromissário fornecedor à multa de 20% 
(vinte por cento) do valor total do compromisso; 
c) O objeto executado parcialmente sujeitará o adjudicatário à multa de 10% (dez por cento) do 
valor total do compromisso de Fornecimento; 
d) O Fornecimento do objeto em níveis de qualidade ou quantidade inferior ao devido sujeitará o 
CONTRATADO à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor total estimado para o 
presente contratação, por dia de atraso no cumprimento do estabelecido; 
10.6. Para aplicação das penalidades descritas acima será instaurado procedimento 
administrativo específico, sendo assegurado ao particular o direito a contraditória e ampla 
defesa, com todos os meios a eles imanentes; 
10.7. As multas são independentes, sendo que a aplicação de uma não exclui das demais, bem 
como não eximem o compromissário executor da plena execução dos Fornecimentos solicitados. 
10.7.1. As ocorrências relacionadas com a execução do contrato serão anotadas pelo 
representante da Administração (gestor), nos moldes do art. 67, § 1.º da Lei 8.666/93. 
10.8. Será garantido ao CONTRATADO o direito de apresentação de prévia defesa, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, nas hipóteses em que se tiver por cabível a aplicação das penalidades 
previstas neste compromisso; 
10.9. O valor das multas aplicadas será sempre será deduzido do pagamento do mês de referência 
do Fornecimento, a que fizer jus ao CONTRATADO, se não houver recursos ou se o mesmo 
estiver denegado; 
10.10. Em não havendo pagamento a ser realizado, o valor das multas será cobrado diretamente 
do CONTRATADO que deverá pagá-las no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data 
da notificação; 
10.11. Serão aplicadas as penalidades previstas nas hipóteses inscritas nos incisos I a XVIII e 
parágrafo único do art. 78 da Lei 8.666/93, nos casos de inexecução total ou parcial do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO –  
11.1.O contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei 
8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO –  
12.1.O presente contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 
da Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, nas seguintes hipóteses: 
1-O contrato originado da presente licitação, poderá ser rescindido de conformidade com o 
disposto nos arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, nas seguintes formas: 
 I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 
 II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
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que haja conveniência para a Administração; 
 III – judicial, nos termos da legislação. 
2. A rescisão administrativa será apreciada e precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, atendida a conveniência do fornecimento, recebendo a CONTRATADA 
o valor dos objeto executados; 
3. Constituem motivos para rescisão dos contratos: 
12.2. O não cumprimento ou cumprimento irregular sistemático de cláusulas contratuais, 
especificações, planos de trabalhos, projetos ou prazos contratuais; 
12.3. Atraso não justificado na execução do contrato; 
12.4. Paralisação da execução do contrato sem justa causa ou prévia comunicação ao contratante; 
12.5. O desatendimento das determinações regulares da fiscalização; 
12.6.. A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
12.7. A dissolução da sociedade; 
12.8. Por razões de interesse público e alta relevância e amplo conhecimento, a contratante 
poderá promover a rescisão unilateral do contrato mediante notificação por escrito à contratada, 
que acontecerá com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;  
12.9. A rescisão unilateral dar-se-á, sempre, tomando como termo final do contrato o último dia 
do mês, após o decurso do prazo determinado no item anterior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO-   
13.10.De conformidade com o disposto no art. 61, § 1º da Lei nº 8.666/93, o presente contrato 
será publicado, na forma de extrato, no Diário Oficial do Município. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO FORO  
14.1.As partes contratantes elegem o foro da comarca que pertence a cidade de Catingueira, no 
Estado da Paraíba, para dirimir eventuais questões relacionadas com este Contrato, renunciando 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em 02 (Duas) vias de igual teor e 
forma, o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas 
abaixo. 
 

CATINGUEIRA-PB, ....... de ......... de 2021. 

 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

  

  

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

 

1-_____________________________________2_____________________________ 

CPF:                                                                         CPF:  
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ANEXO VII- COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 
 
REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 017/2021  
 
NOME:_____________________________________________________________ 

CNPJ/CPF: _________________________________________________________ 

FONE: __________________________________e-mail ______________________ 

ENDEREÇO:________________________________________________________ 

CIDADE: _____________________________ESTADO:______________________ 

  

 
DECLARAÇÃO: 
  
 DECLARAMOS HAVER RETIRADO O EDITAL REFERENTE AO PROCESSO 
ACIMA CITADO, BEM COMO TODOS OS ELEMENTOS NECESSARIOS   A 
PARTICIPAÇÃO NESTA LICITAÇÃO, E QUE TOMAMOS CONHECIMENTO DAS 
CONDIÇÕES E EXIGENCIAS DA MESMA. 
  
RECEBIDO EM  ______/______/_________ 
 
 
 
 

__________________________________ 

Proprietário ou Representante Legal 

da Empresa 
 
 
 
 
 


